
Art. 20 Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio 
do Decreto n.° 214, de 06 de setembro de 2019. 

Art. 30  Este Decreto entea em vigor na_data-de sua Publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2029. 

EO'LÜIi PO2Z O 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 227/2020 

Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.° 4.081, de 25 de maio de 2015; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 214, de 06 de setembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Ofício n.° 10/2020, expedido em 13 de julho de 2020 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Ofício n.° 011/2020, expedido em 07 de agosto de 
2020, pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no restante do biênio 2019/2021, MARCOS FERNANDO DOS REIS, 
portador do RG n° 8.514.755-2 SSP/PR, representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, como membro titular, em substituição a Rogério Angelo da Silva. 

Secretário Municipal de Administração 




	00000001
	00000002

